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Ofício nº 028/2020-CMA-GVZRS 

Acari/RN, 10 de julho de 2020. 

 

 

À Sra. 

MARIA JOSÉ ALVES DANTAS 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Assunto: Solicitação de fornecimento de EPI e priorização de testes aos profissionais 

descritos pela Lei n° 14.023/2020. 

 

Senhora Secretária, 

 

Cumprimentando-a, cordialmente, venho solicitar de Vossa Senhoria, que sejam 

fornecidos EPIs aos profissionais considerados essenciais ao controle de doenças e à 

manutenção da ordem pública e que sejam realizados testes com prioridade nos 

citados profissionais que tenham contato direto com portadores ou possíveis 

portadores do novo coronavírus, segundo § 2º e § 3º da Lei n° 14.023/2020. 

Atenciosamente,                                                

 

                                               

                         

                                              ZUIL RIBEIRO DA SILVA 

                                                          Vereador 
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